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RETIFICAÇÃO-I DO EDITAL PROPIT Nº 01/2020 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS 

DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 

PIBIC/UNIFESSPA 2020.  

  
SUBPROGRAMA  

PIBIC/UNIFESSPA  

  

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação Tecnológica (Propit) com o objetivo de 
adequar o texto do Edital 01/2020, que trata da seleção de propostas no âmbito do Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBIC) 
da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (Unifesspa), compreendendo o subprograma 
PIBIC/UNIFESSPA, torna pública a retificação dos subitens 2.3, 7.1, 7.2, 7.3, 7.7 e 7.8, conforme 
especificado: 

Onde se lê: 

2.3. Cada bolsa terá o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com duração de 08 (oito) 
meses, de maio a dezembro de 2020, que serão pagas com recurso do PNAES. 

7.1. Submissão das propostas: de 17/03 a 31/03 de 2020.  

7.2. Análise e seleção das propostas: de 01 a 20/04 de 2020.   

7.3. Divulgação preliminar da classificação (análise das planilhas): até 22 de abril de 2020.  

7.7. Indicação do bolsista: de 01 a 10/05 de 2020 por meio de cadastro no sistema 
sisprol.unifesspa.edu.br. O orientador contemplado, deverá registrar o bolsista e inserir os 
documentos informados no subitem 8.4.  

7.8 Envio do Relatório Simplificado Quadrimestral: de 01 a 30/09/2020 
 

Leia-se: 

2.3. Cada bolsa terá o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com duração de 07 (sete) 

meses, de junho a dezembro de 2020, que serão pagas com recurso do PNAES. 

7.1. Submissão das propostas: de 03 a 15/04/2020. 

7.2. Análise e seleção das propostas: de 16/04 a 05/05/2020. 

7.3. Divulgação preliminar da classificação (análise das planilhas): até 08 de maio de 2020.  

7.7. Indicação do bolsista: de 15 a 25/05/2020 por meio de cadastro no sistema 

sisprol.unifesspa.edu.br. O orientador contemplado, deverá registrar o bolsista e inserir os 

documentos informados no subitem 8.4.  

7.8 Envio do Relatório Simplificado Quadrimestral: de 01 a 31/10/2020.  

Marabá-PA, 03 de abril de 2020. 
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